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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60 VI, da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o resultado final do 
Concurso Público aberto pelo Edital n.º 001/2018, 
considerando que o referido Concurso Público 
encontra-se vigente, tendo seu prazo de validade, por 
doze meses; considerando que a abertura de vagas 
naquele certame, se deu exclusivamente para os 
empregos de Agente de Combate a Endemias, 
Dentista – PSB, Médico Clinico Geral, Médico 
Generalista – ESF e Professor de Artes; considerando 
os termos do protocolado sob nº 005779/2018 de 04 
de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
RESOLVE 
 
Convocar os candidatos Marcelo Augusto Seron, 
portador da CIRG n.º 10.686.443-8, aprovado em 1º 
lugar no Concurso Público de Dentista – Psb e Tallita 
Rafaela Negreiros César, portadora da CIRG 
nº8.819.424-9, aprovada em 1º lugar no Concurso 
Público de Médico Generalista – Esf, conforme Edital 
n.º 001/2018, para apresentação da documentação 
especificada no Anexo I deste Edital, até o dia 31 de 
dezembro de 2018, no Setor de Recursos Humanos 
desta Municipalidade, localizado na Rua Cel. Emilio 
Gomes, 731. 
 
                      A admissão será efetivada em 02 de janeiro 
de 2019, após a avaliação médica e emissão do Aso 
Admissional. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
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CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

• Fotocópias 
 

I.Identidade, CPF, Título de Eleitor, acompanhado de 
comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificação na forma da lei, certidão de nascimento 
(se for solteiro) ou certidão de casamento (se for 
casado), certidão de nascimento de filhos menores de 
14 anos (caso possua), acompanhada do cartão da 
criança (idade até 6 anos) e da declaração de 
matrícula e frequência escolar (idade entre 7 e 14 
anos); 

II.Extrato do PIS/PASEP emitido pela Caixa Econômica 
Federal, exceto em caso de primeiro emprego e 
ausência de inscrição (NIT), quando a Administração 
Municipal será responsável por solicitar o 
cadastramento do candidato a ser admitido; 

III.Comprovante de Residência (conta de água, luz ou 
telefone); 

IV.Comprovante de escolaridade exigida para o 
emprego. 
 

• Documentos Originais: 
 

I.Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 
II.01 foto 3 X 4 recente e colorida; 
III.Declaração de que não tenha sido demitido por justa 

causa ou a bem do serviço público, ou, ainda, ter sido 
condenado por ato de improbidade administrativa, nos 
últimos cinco anos, fato que deverá ser comprovado 
mediante a apresentação de documento comprobatório do 
respectivo órgão público, caso já tenha atuado na 
condição de servidor público; 

IV.Declaração de que não percebe proventos de 
aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo 
convocado, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente; 

V.Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego 
público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando 
deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da 
CF; 

VI.Declaração de Bens e Valores. 
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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 
149/2018 – (PMRC) 

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2018 (PMRC) 
 

RETIFICA-SE a publicação do Extrato do Contrato nº 
149/2018 (PMRC), publicado na Edição nº 2314, do 
Jornal Pérola do Norte, de 20 de dezembro de 2018, às 
fls.02, tendo em vista equívoco na descrição do objeto, de 
modo que:  
 
Onde se lê: 
 
OBJETO: A contratação de empresa detentora da data e 
direitos de exclusividade do show da dupla Zezé Di 
Camargo & Luciano que se apresentará no Centro de 
Eventos Barão Victor Von Rainer Harbach, na 23° 
Fescafé, no dia 4 de julho de 2019. 
Leia – se: 
 
OBJETO: A contratação de empresa detentora da data e 
direitos de exclusividade do show da dupla George 
Henrique e Rodrigo que se apresentará no Centro de 
Eventos Barão Victor Von Rainer Harbach, na 23° 
Fescafé, no dia 5 de julho de 2019. 

Ribeirão Claro-Pr, 20 de dezembro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 
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II TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 013/2017 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA: ERINEU BÁGGIO & CIA LTDA - CNPJ: 
75.207.126/0001-30 
OBJETO: Aquisição de diversos gêneros alimentícios e 
material de cozinha para serem utilizados no Escritório 
Administrativo e na Estação de Tratamento de Água do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Ribeirão 
Claro – Paraná. 
ADITIVA-SE A VIGÊNCIA: até o dia 30 de junho de 2019. 
DATA DA ASSINATURA: Ribeirão Claro, 20 de 
dezembro de 2018. 
ASSINARAM: Mauro Moreton pela Contratante e Alfeu 
Bággio Neto pela Contratada. 
 
 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 
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AVISO 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI AVISA A POPULAÇÃO QUE: 
 
Em face ao Decreto Municipal nº 833/2018 que decreta 
recesso administrativo em todas as repartições públicas 
municipais e no Serviço Autônomo de Água e Esgoto, nos 
dias 26, 27 e 28 de dezembro de 2018, em razão das 
festividades de fim de ano, não haverá expediente na 
Câmara Municipal nas datas acima mencionadas. 
De igual forma, ficam dispensados do trabalho aqueles 
que cumprirem jornada de trabalho no sábado, dia 29 de 
dezembro de 2018. 
Nos dias 24 e 31 de dezembro o expediente será até às 
12:00 horas. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezoito. 
 
AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 

ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 021/2018 
(CMRC) 

PROCESSO DE COMPRA Nº 023/2018 (CMRC) 
Objeto: ..................................... Aquisição de materiais de 
eletro eletrônico e de expediente para uso da Câmara 
Municipal. 
Em favor de: ............................ BRAMBILLA & 
RODRIGUES LTDA - ME 
CPF ou CNPJ/MF: ................... 79.036.778/0001-00 
Valor total: ............................... R$ 1.392,85 (Um Mil, 
Trezentos e Noventa e Dois Reais e Oitenta e Cinco 
Centavos) 
Em favor de: ............................ CORREA E TOSCANI 
LTDA - ME 
CPF ou CNPJ/MF: ................... 80.321.169/0001-82 
Valor total: ............................... R$ 219,20 (Duzentos e 
Dezenove Reais e Vinte Centavos) 
Em favor de: ............................ PAPELARIA MOREIRA 
LTDA - ME 
CPF ou CNPJ/MF: ................... 23.509.153/0001-64 
Valor total: ............................... R$ 113,12 (Cento e Treze 
Reais e Doze Centavos) 
Fundamento Legal: .................. Artigo 24, inciso II da Lei 
8.666/93. 
 
Ribeirão Claro, PR, 20 de dezembro de 2018. 
 

Eliana Cortez da Silva 
Presidente da Câmara 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 834/2018 
 
SÚMULA: Atualiza para o exercício de 2019, os valores constantes no Decreto n°. 684/2017, de 19 de Dezembro de 2017 no 
que se refere aos valores do metro quadrado de terreno e edificações, para fins de IPTU, bem como os vencimentos para o 
exercício de 2019, das parcelas do IPTU/TSU, da Taxa de Licença para funcionamento de estabelecimentos comerciais, 
industriais e prestadores de serviços, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e da Taxa de Fiscalização e 
Vigilância Sanitária e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto no art. 114, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 78, de 26 de 
dezembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Ribeirão Claro: 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam atualizados em 4,05% (quatro vírgula zero cinco  por cento) de acordo com a variação do IPCA-IBGE, 
ocorrido  no período de dezembro de 2017 a novembro de 2018 a partir de 1º de janeiro de 2019, o valor do metro quadrado 
de terrenos e edificações, para fins de IPTU, constantes do Decreto nº 684/2017, e o valor da UR - Unidade de Referência do 
Município para o exercício de 2019, bem como  fixadas as datas de vencimentos para o exercício de 2019, das parcelas do 
IPTU/TSU, da Taxa de Licença para funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços, 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - TFVS. 
 
Art. 2º - Nos termos do Artigo 1° desse Decreto ficam estabelecidos os seguintes valores por metro quadrado de 
TERRENOS, neste município, conforme zoneamento: 
  
I - R$ 43,94 - SEDE DO MUNICÍPIO: Rua Cel. Emílio Gomes (trecho compreendido entre as Ruas Benjamin Constant e Mal. 
Deodoro da Fonseca) e Rua Dr. João Pessoa (trecho compreendido entre as Ruas Cel. Emílio Gomes e Luiz Fabiani); 
 
II - R$ 38,64 – SEDE DO MUNICÍPIO: Centro I, assim definido: 
 
a) Rua Mal. Floriano Peixoto, no trecho compreendido entre as Ruas Cel. Joaquim Ribeiro Gomes e Mal. Deodoro da 
Fonseca; 
 
b) Rua Expedicionários, no trecho compreendido entre as Ruas Cel. Joaquim Ribeiro Gomes e Mal. Deodoro da 
Fonseca; 
     c) Rua Dr. Xavier da Silva, no trecho compreendido entre as Ruas José Bernardo de Faria                
         Néia e Wilson Rodrigues de Oliveira. 
 
     d) Rua Dr. Vicente Machado, no trecho compreendido entre as Ruas Osvaldo Amaral de     
         Oliveira e Wilson Rodrigues de Oliveira; 
 
     e) Rua D. Pedro II, no trecho compreendido entre as Ruas Cel. Joaquim Ribeiro Gomes e  
         e Marechal Deodoro da Fonsêca; 
 
     f) Rua Deolindo Panichi, no trecho compreendido entre as Ruas Cel. Joaquim Ribeiro  
        Gomes e Marechal Deodoro da Fonsêca. 
  
     g) Rua Cel. José Botelho, no trecho compreendido entre as Ruas Dr. Xavier da Silva e Dr.   
         Vicente Machado; 
 
     h) Rua Cel. Joaquim Ribeiro Gomes, no trecho compreendido entre a Rua Luiz Fabiani e a  
         Avenida das Palmeiras; 
 
i) Rua Dr. João Pessoa, no trecho compreendido entre as Ruas Cel. Emílio Gomes e Deolindo Panichi; 
  
j) Rua Major João Leonel de Carvalho, no trecho compreendido entre as Ruas Antônio  Cireli e Deolindo Panichi;  
 
k) Rua Mal. Deodoro da Fonseca, no trecho compreendido entre as Ruas Antônio Cirelli e Deolindo Panichi. 
 
III - R$ 32,00 – SEDE DO MUNICÍPIO: Centro II, Jardim Europa, Jardim Humberto Ribeiro Vergueiro, Jardim Bela Vista, 
Residencial Mussato, todos os lotes e loteamentos localizados nas margens da Represa; 
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IV - R$ 20,92 – SEDE DO MUNICÍPIO: Centro III, Jardim Albina, Avenida das Palmeiras (parte não pertencente ao Conjunto 
Habitacional Carlos Storti), lotes localizados no Centro I do Distrito Administrativo de Cachoeira do Espírito Santo e demais 
lotes do Balneário San Marino; 
 
V - R$ 14,83 – SEDE DO MUNICÍPIO: Parte alta do Jardim Luciano Jorge, Residencial Bechara, Residencial Bechara II, 
Residencial Bechara III, Residencial Bechara IV, Residencial Monte Claro, Residencial Monte Claro II, Residencial Bággio e 
lotes localizados no Centro II do Distrito Administrativo de Cachoeira do Espírito Santo; 
 
VI - R$ 10,44 – SEDE DO MUNICÍPIO: Jardim Carrinho Néia, Conjunto Habitacional Carlos Storti I e II, demais lotes do 
Jardim Luciano Jorge, Jardim Moinho Velho, Vila Gavioli, Loteamento Sagrado Coração de Jesus, Vila Popular Dr. Osvaldo 
Giacóia, Jardim Zico Lobo, Jardim José Alves Pereira, Residencial Chammas, Loteamento Luiz Carlos Paraná, Distrito 
Industrial Geraldo Araújo, Conjunto Habitacional Jácomo Domingues Mio, início da Rua Cel. Emílio Gomes (limite do 
perímetro urbano até o trevo de acesso à cidade) e lotes localizados na parte alta do Distrito Administrativo de Cachoeira do 
Espírito Santo; 
               
 
VII - R$ 8,62 – SEDE DO MUNICÍPIO: Lotes localizados nas margens do Córrego Ribeirão Claro. 
 
 
VIII – R$ 1.201,92 - Lotes destinados a construção de Apartamentos, Chalés, Suítes e Studios em Resorts de Lazer. 
 
 
Art. 3º - Fica estabelecida a Tabela do Metro Quadrado de Edificações, com os seguintes valores:  
 
         I –     Casa/Sobrado: R$ 227,92 (duzentos e vinte sete reais e noventa e dois centavos); 
 
         II –    Apartamento: R$ 185,13 (cento e oitenta e cinco reais e treze  centavos); 
 
        III –   Especial: R$ 177,64 (cento e setenta e sete reais e sessenta e quatro  centavos); 
 
        IV –   Loja: R$ 165,85 (cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos); 
 
        V –    Indústria/Fábrica: R$ 95,16 (noventa e cinco reais e dezesseis   centavos); 
 
        VI –   Galpão: R$ 82,53 (oitenta e dois reais e cincoenta e três centavos); 
 
       VII –  Construção Precária: R$ 80,47 (oitenta reais e quarenta e sete centavos); 
 
       VIII – Telheiro: R$ 28,32 (vinte e oito reais e trinta e dois centavos). 
 
 
Art. 4º - Os vencimentos das parcelas do IPTU/TSU, da TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS, do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA e da TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ficam assim fixados:  
 
 
 
I - IPTU/TSU: 
 
a) Cota Única – com 10% de desconto.................................Vencimento    10/04/2019 
b) Cota Única – com 5% de desconto...................................Vencimento    10/05/2019 
c) 1ª Parcela..........................................................................Vencimento    10/05/2019 
d) 2ª Parcela..........................................................................Vencimento    10/06/2019 
e) 3ª Parcela..........................................................................Vencimento    10/07/2019 
f)  4ª Parcela..........................................................................Vencimento    12/08/2019 
g) 5ª Parcela..........................................................................Vencimento    10/09/2019 
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II - TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E 
PRESTADORES DE SERVIÇOS/IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA. 
 
a) Cota Única – com 10% de desconto.................................Vencimento    29/03/2019 
b) 1ª Parcela..........................................................................Vencimento    29/03/2019 
c) 2ª Parcela..........................................................................Vencimento    30/04/2019 
d) 3ª Parcela..........................................................................Vencimento    31/05/2019 
e) 4ª Parcela..........................................................................Vencimento    28/06/2019 
f)  5ª Parcela..........................................................................Vencimento    31/07/2019  
 

 
 
III - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
a) Cota Única – com 10% de desconto.................................Vencimento    29/03/2019 
b) 1ª Parcela..........................................................................Vencimento    29/03/2019 
c) 2ª Parcela..........................................................................Vencimento    30/04/2019 
d) 3ª Parcela..........................................................................Vencimento    31/05/2019 
e) 4ª Parcela..........................................................................Vencimento    28/06/2019 
f)  5ª Parcela..........................................................................Vencimento    31/07/2019  
 
Art. 5º - O valor da UR (Unidade de Referência do Município) para o exercício de 2019, passa a valer R$ 175,00 (cento e 
setenta e cinco reais). 
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019, 
ficando revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2018. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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